
P.Executivo 

D.Ofioia1 10/10/66 

Estado ele Mato Orosso 

LEI 111 2 689, DE 5 DE OU!1mll!O DE 1 966. 

Orta ad1010nal sõbre lmpostos para 
obras de saneamento, e d' outras 
provid3ncilL8. 

I)) @I»W~OO1i1l.l\lPIt1Jll! ©IG §$'i'.I\oo ©IE 1IlI6.I ~@ @OO@$51t> . , 
l'aço saber que a Assembléia Legislativa do Estado daor!, 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo li - 11ca 1nstituido o adicional de O,~ ( oito 

déoimos por oente) sôbre o valor integral de todos 08 impostos 
de.vidoa a partir de li de janeiro de 1 967, a aer arreoadado, e .. 
olueivamente, ea moeda oorrente. 

S 18 - O produto do adioional de que trata Iste artigo 
se destina única e exolusivamente para obras de saneamento do 
Estado. 

, 28 - Para execução do disp08tO no parágrafo antertor, 
fioa O Poder Executivo aatoriaado a oslebrar~ontrat08 ou con 
vên18S 0011 800iedade. espeoializadas, prererenciallDente msta-;­
da qual O Eatado aeja ll&;lorlt~lo~ ou oom estabelecimento de 
crédito, para garantia de aplloaçao. 

§ 31 - ~do de recolhimento de import&lolas s8bre ali 
quale o Estado não tenha a renda lntegral, 86 in01dir' o ad1ci~ 
na! 88bre a eua quota. 

§ 41 - 11ca vedado o cáloulo de adioional aôbre outro 
adicional. - -

_ § 51 - O adicional não lIar' computado para ere1to de 
apuraçaodo-valor de quota e porcentagena devida. a qua1squer 
servidorell pdblicos. 

Artigo 22 - Para o rim a que se refere o parágraro 1!r1 
me1ro, do artigo -anterior, 28 orç&lllentoa do Estado oons1gnaraq 
ver~a espec!fica~ com dotaçao pelo menoa equivalente à 1mport~ 
cla da arrecadaçao previata para o adicional i~atitu1do. 

Artigo 38 : O Estado poder' e~r oontribuição de li!, 
lhoria, naa oondiçoe8 que a le1 determ1nar, doa im2veia que ve 
nhBm a fioar valorizados em consequlnoia da execuçao de obrai 
de lIBDe&lllento. 

Artigo 41 - Revogam-ae aa dispo8ições em oontrário, en 
trando a preeente lei em viglnoia a part1r de li de janeiro de 
1 967. 

PalÁol0 Alencaatro, em Cuiabá,;; de outubro de 1 966, 
1451 da Independênoia e 7S9 da RepÚbl1ça.~-.,~_--., 


